
O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0006348/2022

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: JESSICA HELENA ZANON
E-mail: ***************@*****.**m
CPF: ***.150.039-**

DADOS DO REPRESENTADO

Razão Social: ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAÍZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA
E-mail: ******************@*****.**m
CNPJ: 03.187.632/0001-02

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0006348/2022
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações
Informações Complementares: Renovação de Outorga - Período 04/01/2022 à 04/01/2032
ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAÍZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 17/10/2022 às 14:13

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento 2 - Solicitações de juntada de documento -

RENOVAÇÃO.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Requerimento de Renovação de Outorga 3 - Requerimento  de Renovação de Outorga.pdf

Ata de Eleição Diretoria + Conselhor Comunitário
+ Alteração

4 - Ata de ELEIÇÃO + Alteração Estatuto.pdf

Estatuto Social - 2ª Alteração Consolidada 5 - Estatuto Social - 2ª Alteração Consolidada.pdf
Comprovante CNPJ + Certidões 6 - Comprovante CNPJ + Certidões.pdf

Documentos + Certidões Negativas - Dirigentes 7 - Documentos Dirigentes.pdf
Grade de programação + CNPJ Entidades 8 - Programação diária da Rádio Paraízo.pdf

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.187.632/0001-02
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/05/1999


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO RADIO PARAIZO DE COMUNICACAO E ACAO COMUNITARIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO PARAIZO 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AVNIDA PREFEITO ARTHUR COSTA 

NÚMERO

1976 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

27.140-052	

BAIRRO/DISTRITO

MUQUECA 

MUNICÍPIO

BARRA DO PIRAI 

UF

RJ


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(024) 2443-1479


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/09/2022 às 12:22:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.187.632/0001-02
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO RADIO PARAIZO DE COMUNICACAO E ACAO COMUNITARIA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: GLORIA MARIA DANIEL CUNHA
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 16/09/2022 às 12:22 (data e hora de Brasília).
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: RADIO PARAISO DE COMUNICACAO E ACAO COMUNITARIA

CNPJ: 03.187.632/0001-02

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 12:31:39 do dia 16/09/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 16/10/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

BOA TARDE

TATIANE MARMENTINI

BOLETO »» Nada Consta   
 menu 
 ajuda 
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/







Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.187.632/0001-02
Razão Social:RADIO PARAIZO DE COMUN ACAO COM EVANGEL
Endereço: RUA AURELIANO GARCIA 046 / CENTRO / BARRA DO PIRAI / RJ / 27135-

400



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2022 a 15/10/2022



Certificação Número: 2022091600513197290206

Informação obtida em 16/09/2022 12:25:19

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 03.187.632/0001-02

Certidão nº: 30743468/2022

Expedição: 16/09/2022, às 12:27:01

Validade: 15/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 03.187.632/0001-02, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de GLORIA MARIA DANIEL CUNHA , Título 
Eleitoral: 0610 9723 0337, CPF: 021.201.507-96 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação XD93ntNhsPoxJphdf㘶vWqPCdBGA=
Certidão emitida em 22/08/2022 10:33:44

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

 AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2022.01024587

 que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema deCERTIFICAMOS
Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a presente data,
exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, que

:contra

, ou vinculado ao ,GLORIA MARIA DANIEL CUNHA CPF: 021.201.507-96

, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.NADA CONSTA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de
30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo
a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro ( );http://www.jfrj.jus.br
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

Rio de Janeiro - RJ - 25/08/2022 , às 11:46.

Seção de Informações Processuais

2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.jfrj.jus.br


Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Diretoria Geral de Estatística e Apoio à Jurisdição

CERTIDÃO

Nº da Certidão 0000326683

Finalidade: Certidão de 2º Grau válida somente para apresentação à Justiça Eleitoral, para fins de registro de candidatura.

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros informatizados relativos ao segundo grau de jurisdição deste Tribunal de

Justiça, NÃO CONSTA, até a presente data, qualquer anotação de distribuição de feitos de competência originária e recursal

em que tenha figurado GLORIA MARIA DANIEL CUNHA, CPF 021.201.507-96, RG 072437379/SSP-RJ, data de nascimento:

15/08/1964, filiação: FRANCISCO ARMINDO DANIEL e NAIR BALTHAZAR DANIEL, nacionalidade brasileira, estado civil:

casado(a), endereço residencial: Avenida Prefeito Arthur Costa, Barra do Piraí - RJ, ressalvado o disposto no § 2º, do artigo

8º, da Resolução nº. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

Observações:

Certidão expedida gratuitamente pela Internet.1.

Para efeito da conferência da autenticidade, caberá ao destinatário da certidão confrontar a exatidão dos dados impressos

com aqueles constantes dos documentos do interessado, e sua validação pode ser consultada através do link:

http://www4.tjrj.jus.br/certidao2grau/ValidarCertidaoWeb.aspx.

2.

O parâmetro da pesquisa levou em conta a distribuição dos processos conforme o dispositivo da Lei Complementar Nº

64/1990, com redação conferida pela Lei Complementar 135/2010, "Lei da Ficha Limpa", que prevê a inelegibilidade na

hipótese de condenação transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para os crimes elencados no art.

1º, inciso I, alíneas "e", e "l".

3.

A presente certidão atende, inclusive, aos que detêm foro por prerrogativa de função, nos casos de competência originária

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

4.

Esta Certidão não dispensa a apresentação daquela emitida pelos Cartórios Distribuidores judiciais e extrajudiciais do 1º

Grau de jurisdição da Justiça Estadual do Rio de Janeiro.

5.

Esta certidão será válida até 23/11/2022.6.

Certidão expedida em 25/08/2022, às 16:40:43.

Diretoria Geral de Estatística e Apoio à Jurisdição

PALÁCIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FÓRUM CENTRAL

Av. Erasmo Braga, 115 - Centro / CEP: 20020-903
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

GLORIA MARIA DANIEL CUNHA
Inscrição: 0610 9723 0337
Município: 58050 - BARRA DO PIRAI
Data de nascimento: 15/08/1964

- NAIR BALTHAZAR DANIEL
- FRANCISCO ARMINDO DANIEL

Zona: 093 Seção: 0121

UF: RJ

Certidão emitida às 10:31 em 22/08/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 18/09/1986

G5R+.TFT9.7U3W.XSVB

Eleitor(a):
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Emolumentos
Gratuito/Isento

2022.1359443.617-1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ECHC64403-WBE
Consulte a validade do selo em:
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

 AÇÕES E EXECUÇÕES
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS

Nº da Certidão 2022.01164926

 que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema deCERTIFICAMOS
Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, até a presente data,
exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com sede no Rio de Janeiro e jurisdição
nos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, :que contra

, ou vinculado ao ,GLORIA MARIA DANIEL CUNHA CPF: 021.201.507-96

, no Tribunal Regional Federal da 2ª Região.NADA CONSTA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de
30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo
a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região ( );http://www.trf2.jus.br
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

Rio de Janeiro - RJ - 25/08/2022 , às 11:56.

Secretaria de Atividades Judiciárias

2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.trf2.jus.br


2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de CARLA VERONICA ABRAHÃO DE SOUZA , 
Título Eleitoral: 1157 9075 0361 , CPF: 098.242.457-40  , como membro de órgão partidário, 
na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação JDfBDQmNJialGbWL49/ZW4AD4cU=
Certidão emitida em 19/08/2022 14:57:54

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

 AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2022.01024669

 que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema deCERTIFICAMOS
Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a presente data,
exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, que

:contra

, ou vinculado ao ,CARLA VERONICA ABRAHAO DE SOUZA CPF: 098.242.457-40

, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.NADA CONSTA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de
30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo
a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro ( );http://www.jfrj.jus.br
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

Rio de Janeiro - RJ - 25/08/2022 , às 11:54.

Seção de Informações Processuais
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Diretoria Geral de Estatística e Apoio à Jurisdição

CERTIDÃO

Nº da Certidão 0000326721

Finalidade: Certidão de 2º Grau válida somente para apresentação à Justiça Eleitoral, para fins de registro de candidatura.

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros informatizados relativos ao segundo grau de jurisdição deste Tribunal de

Justiça, NÃO CONSTA, até a presente data, qualquer anotação de distribuição de feitos de competência originária e recursal

em que tenha figurado CARLA VERÔNICA ABRAHÃO DE SOUZA, CPF 098.242.457-40, RG 200586881/SESP RJ-RJ, data

de nascimento: 24/03/1982, filiação: CARLOS DONIZETE DE SOUZA e ISABEL FERNANDO ABRAHÃO, nacionalidade

brasileira, estado civil: casado(a), endereço residencial: Benedido Silva Lomba, 441, Barra Do Piraí - RJ, ressalvado o

disposto no § 2º, do artigo 8º, da Resolução nº. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

Observações:

Certidão expedida gratuitamente pela Internet.1.

Para efeito da conferência da autenticidade, caberá ao destinatário da certidão confrontar a exatidão dos dados impressos

com aqueles constantes dos documentos do interessado, e sua validação pode ser consultada através do link:

http://www4.tjrj.jus.br/certidao2grau/ValidarCertidaoWeb.aspx.

2.

O parâmetro da pesquisa levou em conta a distribuição dos processos conforme o dispositivo da Lei Complementar Nº

64/1990, com redação conferida pela Lei Complementar 135/2010, "Lei da Ficha Limpa", que prevê a inelegibilidade na

hipótese de condenação transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para os crimes elencados no art.

1º, inciso I, alíneas "e", e "l".

3.

A presente certidão atende, inclusive, aos que detêm foro por prerrogativa de função, nos casos de competência originária

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

4.

Esta Certidão não dispensa a apresentação daquela emitida pelos Cartórios Distribuidores judiciais e extrajudiciais do 1º

Grau de jurisdição da Justiça Estadual do Rio de Janeiro.

5.

Esta certidão será válida até 24/11/2022.6.

Certidão expedida em 26/08/2022, às 10:39:27.

Diretoria Geral de Estatística e Apoio à Jurisdição

PALÁCIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FÓRUM CENTRAL

Av. Erasmo Braga, 115 - Centro / CEP: 20020-903
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso II do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:

I - Ações privativas das Varas Criminais;
II - Ações privativas das Varas Criminais - JURI;
III - Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados 
Especiais Criminais;

IV - Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados da 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, desde: 
vinte e nove de agosto de dois mil e dois até vinte e nove de agosto de dois mil e vinte e dois,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de CARLA VERÔNICA ABRAHÃO DE SOUZA e CPF: 098.242.457-40, pesquisado(s) por 

semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2022.1360711.095-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Ministério da Justiça - Ministério Das Comunicações .
IDALIA FERNANDES DO PATROCINIO - Matr. 26465 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta 

Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos

Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2022.1360711.095-1

Emitida em 29/08/2022 14:03:40

Barra do Piraí, 29 de agosto de 2022.

Modelo Criminal

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao

ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.

ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE BARRA DO PIRAÍ
Rua Professor José Antônio Maia Vinagre, 115

CEP: 27.115-090 - Matadouro - Barra do Piraí - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

ECHC64445-PUR
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

CARLA VERONICA ABRAHÃO DE SOUZA
Inscrição: 1157 9075 0361
Município: 58050 - BARRA DO PIRAI
Data de nascimento: 24/03/1982

- ISABEL FERNANDO ABRAHÃO
- CARLOS DONIZETE DE SOUZA

Zona: 093 Seção: 0109

UF: RJ

Certidão emitida às 14:53 em 19/08/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 03/05/2000

++3K.LMF9.OS/K.BGBU

Eleitor(a):
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                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:

I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
vinte e nove de agosto de dois mil e dois até vinte e nove de agosto de dois mil e vinte e dois,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de CARLA VERÔNICA ABRAHÃO DE SOUZA e CPF: 098.242.457-40, pesquisado(s) por 

semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2022.1360703.666-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Cível) - Ministério Das Comunicações .
IDALIA FERNANDES DO PATROCINIO - Matr. 26465 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta 

Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos

Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2022.1360703.666-1

Emitida em 29/08/2022 14:13:17

Barra do Piraí, 29 de agosto de 2022.

Modelo Cível

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao

ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.

ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE BARRA DO PIRAÍ
Rua Professor José Antônio Maia Vinagre, 115

CEP: 27.115-090 - Matadouro - Barra do Piraí - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

ECHC64449-YQD
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

 AÇÕES E EXECUÇÕES
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS

Nº da Certidão 2022.01164936

 que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema deCERTIFICAMOS
Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, até a presente data,
exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com sede no Rio de Janeiro e jurisdição
nos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, :que contra

, ou vinculado ao ,CARLA VERONICA ABRAHAO DE SOUZA CPF: 098.242.457-40

, no Tribunal Regional Federal da 2ª Região.NADA CONSTA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de
30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo
a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região ( );http://www.trf2.jus.br
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

Rio de Janeiro - RJ - 25/08/2022 , às 11:57.

Secretaria de Atividades Judiciárias
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

 AÇÕES E EXECUÇÕES
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS

Nº da Certidão 2022.01185327

 que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema deCERTIFICAMOS
Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, até a presente data,
exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com sede no Rio de Janeiro e jurisdição
nos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, :que contra

, ou vinculado ao ,ELCIO DA SILVEIRA DUTRA CPF: 091.109.686-87

, no Tribunal Regional Federal da 2ª Região.NADA CONSTA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de
30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo
a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região ( );http://www.trf2.jus.br
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

Rio de Janeiro - RJ - 30/08/2022 , às 11:21.

Secretaria de Atividades Judiciárias
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ELCIO DA SILVEIRA DUTRA , Título Eleitoral: 
0607 5281 0353 , CPF: 091.109.686-87  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação O+hEHoWAyQW7Z8diAxwetRMuPEk=
Certidão emitida em 30/08/2022 11:15:01

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

 AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2022.01042530

 que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema deCERTIFICAMOS
Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a presente data,
exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, que

:contra

, ou vinculado ao ,ELCIO DA SILVEIRA DUTRA CPF: 091.109.686-87

, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.NADA CONSTA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de
30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo
a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro ( );http://www.jfrj.jus.br
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

Rio de Janeiro - RJ - 30/08/2022 , às 11:22.

Seção de Informações Processuais

2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.jfrj.jus.br


Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Diretoria Geral de Estatística e Apoio à Jurisdição

CERTIDÃO

Nº da Certidão 0000326924

Finalidade: Certidão de 2º Grau válida somente para apresentação à Justiça Eleitoral, para fins de registro de candidatura.

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros informatizados relativos ao segundo grau de jurisdição deste Tribunal de

Justiça, NÃO CONSTA, até a presente data, qualquer anotação de distribuição de feitos de competência originária e recursal

em que tenha figurado ELCIO DA SILVEIRA DUTRA, CPF 091.109.686-87, RG 813323052/IIFP-RJ, data de nascimento:

28/05/1948, filiação: WALDEMAR DA SILVEIRA DUTRA e ELZA FONSECA DUTRA, nacionalidade brasileira, estado civil:

casado(a), endereço residencial: Rua Joaquim Dutra, Rio de Janeiro - RJ, ressalvado o disposto no § 2º, do artigo 8º, da

Resolução nº. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

Observações:

Certidão expedida gratuitamente pela Internet.1.

Para efeito da conferência da autenticidade, caberá ao destinatário da certidão confrontar a exatidão dos dados impressos

com aqueles constantes dos documentos do interessado, e sua validação pode ser consultada através do link:

http://www4.tjrj.jus.br/certidao2grau/ValidarCertidaoWeb.aspx.

2.

O parâmetro da pesquisa levou em conta a distribuição dos processos conforme o dispositivo da Lei Complementar Nº

64/1990, com redação conferida pela Lei Complementar 135/2010, "Lei da Ficha Limpa", que prevê a inelegibilidade na

hipótese de condenação transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para os crimes elencados no art.

1º, inciso I, alíneas "e", e "l".

3.

A presente certidão atende, inclusive, aos que detêm foro por prerrogativa de função, nos casos de competência originária

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

4.

Esta Certidão não dispensa a apresentação daquela emitida pelos Cartórios Distribuidores judiciais e extrajudiciais do 1º

Grau de jurisdição da Justiça Estadual do Rio de Janeiro.

5.

Esta certidão será válida até 28/11/2022.6.

Certidão expedida em 30/08/2022, às 11:40:48.

Diretoria Geral de Estatística e Apoio à Jurisdição

PALÁCIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FÓRUM CENTRAL

Av. Erasmo Braga, 115 - Centro / CEP: 20020-903
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Emolumentos
Gratuito/Isento

2022.1365940.278-1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ECHC64497-KWO
Consulte a validade do selo em:
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

29.065.851/0003-66
FILIAL	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/10/2015


 
NOME EMPRESARIAL

IGREJA EVANGELICA CONGREGACIONAL V REDONDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

322-0 - Organização Religiosa 

 
LOGRADOURO

AV VERA CRUZ 

NÚMERO

78 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

27.140-360	

BAIRRO/DISTRITO

MUQUECA 

MUNICÍPIO

BARRA DO PIRAI 

UF

RJ


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FRANCARCONTAB@UOL.COM.BR 

TELEFONE

(24) 3346-6127


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/01/2022


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/08/2022 às 14:01:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Protocolo Digital

264359.0006348/2022

076.150.039-11

JESSICA HELENA ZANON

jessicazanonadv@gmail.com

Feminino 17/06/1991

Brasil CASCAVEL

(45) 99980-9411 17/10/2022

6487_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações

Pessoa Jurídica

1 - Procuração + Substabelecimento.pdf

03.187.632/0001-02

Protocolo Digital - Protocolar doc. junto
MCOM v6 por Cidadão

Status
Em Andamento 


Código
006.487

Capturar Triagem Pendente
Ciclo: 01 Início da Atividade
17/10/2022

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Sexo Data de nascimento

País de nacionalidade Naturalidade

Autorizo o contato por telefone

Telefone principal Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação

Dados da Solicitação

Tipo de Solicitação

Dados do Solicitante

Tipo do Solicitante

Procuração

CNPJ

Razão Social
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAÍZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA

diretorflaviocunha@gmail.com

Requerimento

2 - Solicitações de juntada de documento - RENOVAÇÃO.pdf

NÃO

Requerimento de Renovação de Outorga

3 - Requerimento de Renovação de Outorga.pdf

Ata de Eleição Diretoria + Conselhor Comunitário + Alteração

4 - Ata de ELEIÇÃO + Alteração Estatuto.pdf

Estatuto Social - 2ª Alteração Consolidada

5 - Estatuto Social - 2ª Alteração Consolidada.pdf

Comprovante CNPJ + Certidões

6 - Comprovante CNPJ + Certidões.pdf

Documentos + Certidões Negativas - Dirigentes

7 - Documentos Dirigentes.pdf

Grade de programação + CNPJ Entidades

8 - Programação diária da Rádio Paraízo.pdf

Renovação de Outorga - Período 04/01/2022 à 04/01/2032
ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAÍZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA

E-mail

Documentação Necessária

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Complementação do Protocolo Anterior

Solicitação é complementar a um protocolo anterior

Documentos Complementares (Preenchimento Opcional)

Descrição do documento

Selecionar Documento

Descrição do documento

Selecionar Documento

Descrição do documento

Selecionar Documento

Descrição do documento

Selecionar Documento

Descrição do documento

Selecionar Documento

Descrição do documento

Selecionar Documento

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)

Informações Complementares

2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JU
S
T
IÇ

A
E
LE

IT
O
R
A
L

S
is
te
m
a
d
e
G
er
en

ci
am

en
to

d
e
In
o

rm
aç

õ
es

P
ar

ti
d
ár

ia
s
-
S
G
IP

C
E
R
T
ID

Ã
O

C
E
R
T
IF
IC

O
q
u
e

n
ã
o

c
o
n
s
ta

a
n
o
ta
d
o

o
n
o
m
e

d
e

G
LO

R
IA

M
A
R
IA

D
A
N
IE
L

C
U
N
H
A
,
T
ít
u
lo

E
le
it
o
ra
l:
0
6
1
0
9
7
2
3
0
3
3
7
,C

P
F
:0

2
1
.2
0
1
.5
0
7
-9

6
,c

o
m
o
m
e
m
b
ro

d
e
ó
rg

ã
o
p
a
rt
id
á
ri
o
,n

a
b
a
s
e

d
e
d
a
d
o
s
d
o
S
is
te
m
a
d
e
G
e
re
n
c
ia
m
e
n
to

d
e
In
o

rm
a
ç
õ
e
s
P
a
rt
id
á
ri
a
s
(S

G
IP

).

C
ó
d
ig
o
d
e
V
a
lid

a
ç
ã
o
X
D
9
3
nt

N
hs

P
o
xJ

p
hd

f
vW

q
P
C
d
B
G
A
=

C
e
rt
id
ã
o
e
m
it
id
a
e
m

2
2
/0

8
/2

0
2
2
1
0
:3
3
:4
4

O
S
is
te
m
a
d
e
G
e
re
n
c
ia
m
e
n
to

d
e
In
o

rm
a
ç
õ
e
s
P
a
rt
id
á
ri
a
s
(S

G
IP

)
p
a
s
s
o
u
a
s
e
r
d
e
u
s
o
o
b
ri
g
a
tó

ri
o
p
e
la

J
u
s
ti
ç
a
E
le
it
o
ra
l
e

p
e
lo
s
p
a
rt
id
o
s
p
o
lít
ic
o
s
,a

p
a
rt
ir
d
e
3
d
e
o
u
tu
b
ro

d
e
2
0
0
9
(A

rt
.1

4
d
a
R
e
s
o
lu
ç
ã
o
-T
S
E
n
º
2
3
.0
9
3
,d

e
4
d
e
a
g
o
s
to

d
e
2
0
0
9
).

E
s
ta

c
e
rt
id
ã
o
é
e
xp

e
d
id
a
g
ra
tu
it
a
m
e
n
te
.
S
u
a
a
u
te
n
ti
c
id
a
d
e
p
o
d
e
rá

s
e
r
c
o
n
f
rm

a
d
a
n
a
p
á
g
in
a
d
o
T
ri
b
u
n
a
lS

u
p
e
ri
o
r
E
le
it
o
ra
l

n
a
In
te
rn

e
t,
n
o
e
n
d
e
re
ç
o
:h

tt
p
:/
/w

w
w
.t
s
e
.ju

s
.b
r/
p
a
rt
id
o
s
/p

a
rt
id
o
s
-p
o
lit
ic
o
s
/m

o
d
u
lo
-c
o
n
s
u
lt
a
-s
g
ip
3
.

A
s
in
o

rm
aç

õ
es

co
ns

ta
nt

es
d
es

ta
ce

rt
id
ão

re
tr
at
am

o
co

nt
eú

d
o

d
o
s
as

se
nt

am
en

to
s
d
a
Ju

st
iç
a
E
le
it
o
ra
l
na

d
at
a
e
ho

ra
d
e
su

a
em

is
sã

o
,o

q
ue

nã
o
im

p
ed

e
a
o
co

rr
ên

ci
a
d
e
al
te
ra
çõ

es
u

tu
ra
s
ne

ss
as

in
o

rm
aç

õ
es

.
O

g
e
re
n
c
ia
m
e
n
to

d
e

d
a
d
o
s

p
a
rt
id
á
ri
o
s

d
e

a
b
ra
n
g
ê
n
c
ia

n
a
c
io
n
a
l
é

d
e

re
s
p
o
n
s
a
b
ili
d
a
d
e

d
o

T
S
E

e
o

d
e

a
b
ra
n
g
ê
n
c
ia

re
g
io
n
a
l/
m
u
n
ic
ip
a
lé

d
e
re
s
p
o
n
s
a
b
ili
d
a
d
e
d
o
s
re
s
p
e
c
ti
vo

s
tr
ib
u
n
a
is

re
g
io
n
a
is
.

1
d
e
1

2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JU
S
T
IÇ

A
E
LE

IT
O
R
A
L

S
is
te
m
a
d
e
G
er
en

ci
am

en
to

d
e
In
fo

rm
aç

õ
es

P
ar

ti
d
ár

ia
s
-
S
G
IP

C
E
R
T
ID

Ã
O

C
E
R
T
IF
IC

O
q
u
e

n
ã
o

c
o
n
s
ta

a
n
o
ta
d
o

o
n
o
m
e

d
e

C
A
R
LA

V
E
R
O
N
IC

A
A
B
R
A
H
Ã
O

D
E

S
O
U
Z
A
,

T
ít
u
lo

E
le
it
o
ra
l:
1
1
5
7

9
0
7
5

0
3
6
1
,
C
P
F
:
0
9
8
.2
4
2
.4
5
7
-4

0
,
c
o
m
o

m
e
m
b
ro

d
e
ó
rg

ã
o

p
a
rt
id
á
ri
o
,

n
a
b
a
s
e
d
e
d
a
d
o
s
d
o
S
is
te
m
a
d
e
G
e
re
n
c
ia
m
e
n
to

d
e
In
o

rm
a
ç
õ
e
s
P
a
rt
id
á
ri
a
s
(S

G
IP

).

C
ó
d
ig
o
d
e
V
a
lid

a
ç
ã
o
JD

fB
D
Q
m
N
Ji
al
G
b
W
L4

9
/Z

W
4
A
D
4
cU

=
C
e
rt
id
ã
o
e
m
it
id
a
e
m

1
9
/0

8
/2

0
2
2
1
4
:5
7
:5
4

O
S
is
te
m
a
d
e
G
e
re
n
c
ia
m
e
n
to

d
e
In
o

rm
a
ç
õ
e
s
P
a
rt
id
á
ri
a
s
(S

G
IP

)
p
a
s
s
o
u
a
s
e
r
d
e
u
s
o
o
b
ri
g
a
tó

ri
o
p
e
la

J
u
s
ti
ç
a
E
le
it
o
ra
l
e

p
e
lo
s
p
a
rt
id
o
s
p
o
lít
ic
o
s
,a

p
a
rt
ir
d
e
3
d
e
o
u
tu
b
ro

d
e
2
0
0
9
(A

rt
.1

4
d
a
R
e
s
o
lu
ç
ã
o
-T
S
E
n
º
2
3
.0
9
3
,d

e
4
d
e
a
g
o
s
to

d
e
2
0
0
9
).

E
s
ta

c
e
rt
id
ã
o
é
e
xp

e
d
id
a
g
ra
tu
it
a
m
e
n
te
.
S
u
a
a
u
te
n
ti
c
id
a
d
e
p
o
d
e
rá

s
e
r
c
o
n
f
rm

a
d
a
n
a
p
á
g
in
a
d
o
T
ri
b
u
n
a
lS

u
p
e
ri
o
r
E
le
it
o
ra
l

n
a
In
te
rn

e
t,
n
o
e
n
d
e
re
ç
o
:h

tt
p
:/
/w

w
w
.t
s
e
.ju

s
.b
r/
p
a
rt
id
o
s
/p

a
rt
id
o
s
-p
o
lit
ic
o
s
/m

o
d
u
lo
-c
o
n
s
u
lt
a
-s
g
ip
3
.

A
s
in
fo

rm
aç

õ
es

co
ns

ta
nt

es
d
es

ta
ce

rt
id
ão

re
tr
at
am

o
co

nt
eú

d
o

d
o
s
as

se
nt

am
en

to
s
d
a
Ju

st
iç
a
E
le
it
o
ra
l
na

d
at
a
e
ho

ra
d
e
su

a
em

is
sã

o
,o

q
ue

nã
o
im

p
ed

e
a
o
co

rr
ên

ci
a
d
e
al
te
ra
çõ

es
fu

tu
ra
s
ne

ss
as

in
fo

rm
aç

õ
es

.
O

g
e
re
n
c
ia
m
e
n
to

d
e

d
a
d
o
s

p
a
rt
id
á
ri
o
s

d
e

a
b
ra
n
g
ê
n
c
ia

n
a
c
io
n
a
l
é

d
e

re
s
p
o
n
s
a
b
ili
d
a
d
e

d
o

T
S
E

e
o

d
e

a
b
ra
n
g
ê
n
c
ia

re
g
io
n
a
l/
m
u
n
ic
ip
a
lé

d
e
re
s
p
o
n
s
a
b
ili
d
a
d
e
d
o
s
re
s
p
e
c
ti
vo

s
tr
ib
u
n
a
is

re
g
io
n
a
is
.

1
d
e
1

2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JU
S
T
IÇ

A
E
LE

IT
O
R
A
L

S
is
te
m
a
d
e
G
er
en

ci
am

en
to

d
e
In
fo

rm
aç

õ
es

P
ar

ti
d
ár

ia
s
-
S
G
IP

C
E
R
T
ID

Ã
O

C
E
R
T
IF
IC

O
q
u
e
n
ã
o
c
o
n
s
ta

a
n
o
ta
d
o
o
n
o
m
e
d
e
E
LC

IO
D
A

S
IL
V
E
IR

A
D
U
T
R
A
,T

ít
u
lo

E
le
it
o
ra
l:

0
6
0
7

5
2
8
1

0
3
5
3
,
C
P
F
:
0
9
1
.1
0
9
.6
8
6
-8

7
,
c
o
m
o

m
e
m
b
ro

d
e

ó
rg

ã
o

p
a
rt
id
á
ri
o
,
n
a

b
a
s
e

d
e

d
a
d
o
s
d
o
S
is
te
m
a
d
e
G
e
re
n
c
ia
m
e
n
to

d
e
In
o

rm
a
ç
õ
e
s
P
a
rt
id
á
ri
a
s
(S

G
IP

).

C
ó
d
ig
o
d
e
V
a
lid

a
ç
ã
o
O
+h

E
H
o
W
A
yQ

W
7
Z
8
d
iA

xw
et
R
M
uP

E
k=

C
e
rt
id
ã
o
e
m
it
id
a
e
m

3
0
/0

8
/2

0
2
2
1
1
:1
5
:0
1

O
S
is
te
m
a
d
e
G
e
re
n
c
ia
m
e
n
to

d
e
In
o

rm
a
ç
õ
e
s
P
a
rt
id
á
ri
a
s
(S

G
IP

)
p
a
s
s
o
u
a
s
e
r
d
e
u
s
o
o
b
ri
g
a
tó

ri
o
p
e
la

J
u
s
ti
ç
a
E
le
it
o
ra
l
e

p
e
lo
s
p
a
rt
id
o
s
p
o
lít
ic
o
s
,a

p
a
rt
ir
d
e
3
d
e
o
u
tu
b
ro

d
e
2
0
0
9
(A

rt
.1

4
d
a
R
e
s
o
lu
ç
ã
o
-T
S
E
n
º
2
3
.0
9
3
,d

e
4
d
e
a
g
o
s
to

d
e
2
0
0
9
).

E
s
ta

c
e
rt
id
ã
o
é
e
xp

e
d
id
a
g
ra
tu
it
a
m
e
n
te
.
S
u
a
a
u
te
n
ti
c
id
a
d
e
p
o
d
e
rá

s
e
r
c
o
n
f
rm

a
d
a
n
a
p
á
g
in
a
d
o
T
ri
b
u
n
a
lS

u
p
e
ri
o
r
E
le
it
o
ra
l

n
a
In
te
rn

e
t,
n
o
e
n
d
e
re
ç
o
:h

tt
p
:/
/w

w
w
.t
s
e
.ju

s
.b
r/
p
a
rt
id
o
s
/p

a
rt
id
o
s
-p
o
lit
ic
o
s
/m

o
d
u
lo
-c
o
n
s
u
lt
a
-s
g
ip
3
.

A
s
in
fo

rm
aç

õ
es

co
ns

ta
nt

es
d
es

ta
ce

rt
id
ão

re
tr
at
am

o
co

nt
eú

d
o

d
o
s
as

se
nt

am
en

to
s
d
a
Ju

st
iç
a
E
le
it
o
ra
l
na

d
at
a
e
ho

ra
d
e
su

a
em

is
sã

o
,o

q
ue

nã
o
im

p
ed

e
a
o
co

rr
ên

ci
a
d
e
al
te
ra
çõ

es
fu

tu
ra
s
ne

ss
as

in
fo

rm
aç

õ
es

.
O

g
e
re
n
c
ia
m
e
n
to

d
e

d
a
d
o
s

p
a
rt
id
á
ri
o
s

d
e

a
b
ra
n
g
ê
n
c
ia

n
a
c
io
n
a
l
é

d
e

re
s
p
o
n
s
a
b
ili
d
a
d
e

d
o

T
S
E

e
o

d
e

a
b
ra
n
g
ê
n
c
ia

re
g
io
n
a
l/
m
u
n
ic
ip
a
lé

d
e
re
s
p
o
n
s
a
b
ili
d
a
d
e
d
o
s
re
s
p
e
c
ti
vo

s
tr
ib
u
n
a
is

re
g
io
n
a
is
.

1
d
e
1

2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Correspondência Eletrônica - 10997882

Data de Envio: 
  05/07/2023 18:23:13

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53115.027672/2022-55

Mensagem: 
   Prezados senhores,

Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação Rádio Paraizo de Comunicação e Ação Comunitária, inscrita no CNPJ nº
03.187.632/0001-02, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Barra do Piraí, no estado do Rio de Janeiro.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão
Pública e Comunitária;
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru
(11) 99427-9667
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1

Tereza Kioko Taira Okubaru

De: Inez Joffily França
Enviado em: quarta-feira, 5 de julho de 2023 21:05
Para: coroc; COPEC
Cc: Tereza Kioko Taira Okubaru
Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 

53115.027672/2022-55

Prezados,  

Informa-se que em relação à entidade Associação Rádio Paraízo de Comunicação e Ação Comunitária, inscrita 
no CNPJ nº 03.187.632/0001-02 consta o registro do Processo de Apuração de Infração: 

 - PAI n° 53000.003788/2013-03, conforme PORTARIA Nº 4093/2018/SEI-MCTIC,  a aplicação da sanção de 
multa, no valor de R$ 1.599,26 (mil quinhentos e noventa e nove reais e vinte e seis centavos), para o Fistel 
nº 50403918111, e lhe atribuir dezesseis pontos, por infringência ao disposto no  inciso VI, do art. 40, do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.   

At. 
 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária 
<coroc@mcom.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 5 de julho de 2023 18:23 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53115.027672/2022-55  
  
Prezados senhores, 
 
Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de 
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de: 
 
1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação Rádio Paraizo de Comunicação e Ação 
Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.187.632/0001-02, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Barra do Piraí, no estado do Rio de Janeiro. 
 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da 
Autorização em relação a interessada indicada acima; 
 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre 
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 
 
1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar 
nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)resultar na aplicação de sanção em 
relação a interessada indicada acima. 
 
2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails: 
 
2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão 
Pública e Comunitária; 
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru 
 
Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição. 2b
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2

 
Atenciosamente, 
 
Tereza Kioko Taira Okubaru 
(11) 99427-9667 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;

2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal. 2b
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 2b
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.027672/2022-55
Interessada/Outorgada: Associação Rádio Paraizo de Comunicação e Ação Comunitária
CNPJ nº: 03.187.632/0001-02
Município: Barra do Piraí

Estado: Rio de Janeiro
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 17/10/2022

 

Período da outorga a ser renovado: 04/01/2023 a 04/01/2033

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469672

- Art. 6º-A da Lei nº

9.612/1998

 

* Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

 

1.1) requerimento de renovação

de outorga assinado por todos os

dirigentes

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469672

- Art. 378, §1º, inciso I

da Portaria nº

9.018/2023  (Redação

dada pela PRT

GM/MCTIC1.909/2018)

 

* Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

2. Estatuto social devidamente

registrado

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469675

 

Estatuto de

13/08/2021

- Art. 9º, §2º, inciso I

da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 378, §1º, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023  (Redação

dada pela PRT

GM/MCTIC1.909/2018)

 

2.1) Estatuto social atende ao art.

287, inciso I da Portaria nº

9.018/2023 (Contém indicação da

finalidade de executar o Serviço de

Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

- Art. 2º, caput

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso I

da Portaria nº

9.018/2023 

 

2.2) Estatuto social atende ao art.

287, inciso II da Portaria nº

9.018/2023 ( Contém garantia de

ingresso gratuito)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
- Art. 5º

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023
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2.3) Estatuto social atende ao art.

287, inciso III da Portaria nº

9.018/2023 ( Contém garantia do

direito de voz e voto nas instâncias

deliberativas)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

- Art. 5º, alínea "a"

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023

 

2.4) Estatuto social atende ao art.

287, inciso IV da Portaria nº

9.018/2023 ( Contém garantia do

direito a voto (pessoas físicas e

jurídicas) e, de ser votado (pessoas

físicas) para os caros dos órgãos

deliberativos)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

- Art. 5º, alínea "b"

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso IV

da Portaria nº

9.018/2023

 

2.5) Estatuto social atende ao art.

287, inciso V da Portaria nº

9.018/2023 ( Contém especificação

do órgão administrativo da

entidade e do Conselho

Comunitário, bem como o modo

de funcionamento

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

- Art. 12º -  Arts. 14º

e 14ºA

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso V

da Portaria nº

9.018/2023

 

2.6) Estatuto social atende ao art.

287, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 9.018/2023 ( Contém

especificação dos cargos do órgão

administrativo da entidade e suas

respectivas atribuições)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

- Art. 12º e 13º

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''a''  da Portaria

nº 9.018/2023

 

2.7) Estatuto social atende ao art.

287, inciso V, alínea "b" da Portaria

nº 0.018/2023 (Contém

especificação do tempo de

mandato dos dirigentes limitado a

4 anos, permitida uma única

recondução)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

- Art. 12º - Mandato

de quatro anos,

admitida uma

recondução

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''b''  da Portaria

nº 9.018/2023

 

2.8) Estatuto social atende ao art.

287, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 9.018/2023 ( Contém

especificação do Conselho

Comunitário e suas respectivas

atribuições)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
- Art. 14º e 14ºA

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''a''  da Portaria

nº 9.018/2023

 

2.9) Estatuto social contém

cláusula de que a entidade, por

qualquer meio, realiza ou realizará

proselitismo (atende ao art. 40, §2º

da Portaria nº 4.334/2015, alterada

pela Portaria nº 1.909/2018)

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

 

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, §2º da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-

se a ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade

do § 1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no

Diário Oficial da União no

dia 7 de novembro de

2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição dos seus

dirigentes devidamente registrada

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

10469674, pgs. 3 a 5

 

Duração do

Mandato:

05/08/2021 até

05/08/2025

- Art. 9º, §2º, inciso II

da Lei nº 9.612/1998

- Art. 378, §1º, inciso

III da Portaria nº

9.018/2023 

Diretora geral - Gloria

Maria Daniel Cunha

 

- Diretor administrativo -

Elcio da Silveira Dutra

 

Diretora de operações - 

Carla Verônica Abrahão

de Souza
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4. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio

da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de

dez anos; (v) carteira profissional;

(vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469679:

 

Pgs. 1 a 4 - Gloria

Maria Daniel Cunha

 

Pgs. 13 a 14 - Carla

Verônica Abrahão

de Souza

 

Pgs. 24 a 25 - Elcio

da Silveira Dutra

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal

 

- Art. 9º, §2º, inciso III

da Lei nº 9.612/1998

 

4.1) prova de maioridade e o

comprovante de inscrição no CPF,

de todos os dirigentes

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469679:

 

Pgs. 1 a 4 - Gloria

Maria Daniel Cunha

 

Pgs. 13 a 14 - Carla

Verônica Abrahão

de Souza

 

Pgs. 24 a 25 - Elcio

da Silveira Dutra

- Art. 9º, §2º, inciso IV

da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 378, §1º, inciso

IV da Portaria nº

9.018/2023

 

5. Declaração assinada de cada

diretor, comprometendo-se ao fiel

cumprimento das normas

estabelecidas para o serviço

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469672

 

- Item VIII

- Art. 9º, §2º, inciso V

da Lei nº 9.612/1998

- item VIII do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023

 

5.1) A pessoa jurídica possui

recursos financeiros para o

empreendimento pleiteado (ou

similar ao item I do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469672

 

- Item I

- item I do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

5.2) A pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta (ou similar ao

item II do Modelo de referência no

Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469672

 

- Item II

- item II do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

5.3) A pessoa jurídica cumpre o

disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição:

(ou similar ao item III do Modelo

de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469672

 

- Item III

- item III do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023

 

5.4) Pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga (ou similar ao item IV do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469672

 

- Item IV

- item IV do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023
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5.5) Pessoa jurídica não mantém

vínculos, inclusive por meio de

seus dirigentes, que a subordinem

ou a sujeitem à gerência, à

administração, ao domínio, ao

comando ou à orientação de

qualquer outra entidade,

mediante compromissos ou

relações financeiras, religiosas,

familiares, político​partidárias ou

comerciais (ou similar ao item V do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469672

 

- Item V

- item V do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023

 

5.6) Responsabilidade editorial e

as atividades de seleção e direção

da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos.

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469672

 

- Item VI

- item VI do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023

 

5.7) Nenhum dos dirigentes está

no exercício de mandato eletivo

que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial (ou similar ao item VII do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469672

 

- Item VII

- item VII do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023

 

5.8) Todos os dirigentes da

entidade residem dentro da área

pretendida para prestação do

serviço, que corresponde à área

limitada por um raio igual ou

inferior a quatro mil metros a

partir da antena transmissora (ou

similar ao item IX do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469672

 

- Item IX

- item IX do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023

 

5.9) Todos os dirigentes da

entidade têm bons antecedentes,

não tendo sido condenados, em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial

colegiado, por qualquer infração

de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos  no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990 (ou similar ao  item X

do Modelo de referência no Anexo

5 da Portaria nº 4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469672

 

- Item X

- Art. 380, inciso II da

Portaria nº 9.018

- item X do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

5.10) Emissora encontra-se com

suas instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de

funcionamento, assinado pelo

representante legal da entidade

(ou similar ao item XI do Modelo

de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469672

 

- Item XI

- Art. 378, §1º, inciso

VI da Portaria nº

9.018/2023

 

- item XI do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023

 

6. Relatório do Conselho

Comunitário, observado o disposto

no art. 363 da Portaria nº

9.018/2023 (assinado por todos os

conselheiros comunitários)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10469683

 

A Igreja Evangélica

Congregacional de

Barra do Piraí conta

com dois

representantes

- Art. 378, §1º, inciso V

da Portaria nº

9.018/2023
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Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no

Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11189193

 

Emitido em

27/10/2023

- Art. 378, §6º, inciso

III da Portaria nº

9.018/2023

10469676

Emitido em 16/09/2022

 

10995246

Emitido em 04/07/2023

8. Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

ANATEL

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11189193

 

Válida até

26/11/2023

- Art. 378, §6º, inciso

IV da Portaria nº

9.018/2023

10469676

Válida até 16/10/2022

 

10995246

Válida até 03/08/2023

9. certidão que comprove a

regularidade da entidade com a

Seguridade Social e com o

Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS.

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11189193

 

Valida até

18/11/2023

 

- Art. 378, §6º, inciso

V da Portaria nº

9.018/2023

10469676

Válida até 15/10/2022

 

10995246

Válida até 27/07/2023

10. certidão conjunta negativa

de débitos da entidade,

relativa aos tributos federais e

à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal,

que comprove a regularidade

perante a Fazenda federal

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11189193

 

Válida até

24/04/2024

- Art. 378, §6º, inciso

VI da Portaria nº

9.018/2023

10469676

Válida até 04/12/2022

 

10995246

Válida até 31/12/2023

11. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, por meio

da apresentação de certidão

negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11189193

 

Válida até

24/04/2024

- Art. 378, §6º, inciso

VII da Portaria nº

9.018/2023

10469676

Válida até 15/03/2023

 

10995246

Válida até 31/12/2023

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Portaria de autorização

(referente ao período de

vigência da outorga anterior) e

demais documentos cadastrais

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

10995114

 

Portaria nº 793 de

25/10/2006

publicado no DOU

em 30/10/2006

- Art. 378, §6º, inciso

I da Portaria nº

9.018/2023

-

12.1) Decreto Legislativo

(referente ao período de

vigência da outorga anterior)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

10995137

 

Decreto Legislativo

nº 11

de

03/01/2013

publicado no DOU

em 04/01/2013

- Art. 378, §6º, inciso

I da Portaria nº

9.018/2023

-

13. Tem relatório de apuração

de infrações, referente ao

período de vigência da outorga

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10998833
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
-

13.1) Houve condenação de

revogação da autorização

associada à entidade?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se aplica
10998833

- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
-

13.2) Há processo de apuração

de infração, com decisão

administrativa transitada em

julgado, cujo objeto verse

sobre operação clandestina de

serviço de radiodifusão e esteja

relacionado à referida

interessada?

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se aplica

10998833
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
-
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13.3) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite que possa(m) resultar

na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em

relação a interessada?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se aplica

10998833
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
-

13.4) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite relacionado(s) à vinculo

político-partidário, religioso ou

familiar nos termos do art. 11

da Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, que

possa(m) resultar na aplicação

de sanção em relação a

interessada?

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se aplica

10998833
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
-

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

14. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se aplica

10469672

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 254, inciso III,

alínea "a", número

1, 2, 3 e 4 da

Portaria nº

9.018/2023

Há declaração expressa da

inexistência de vínculo

político-partidário

14.1) Certidão de Informações

Partidárias (ocupação de cargo de

direção em partido político) dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10997812

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 254, inciso III,

alínea "a", número

1, 2, 3 e 4 da

Portaria nº

9.018/2023

 

15. Vínculo Familiar

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se aplica

10469679:

 

Pgs. 1 a 4 - Gloria

Maria Daniel

Cunha

 

Pgs. 13 a 14 - Carla

Verônica Abrahão

de Souza

 

Pgs. 24 a 25 - Elcio

da Silveira Dutra

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 254, inciso III,

alínea "b" da

Portaria nº

9.018/2023

Pelos documentos de

identificação não há

indícios de existência de

vínculo familiar entre os

dirigentes da entidade.

16. Vínculo Religioso

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se aplica

10469672

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 254, inciso III,

alínea "a", número

6 e 7 da Portaria nº

9.018

Há declaração expressa da

inexistência de

vínculo religioso.

17. Vínculo Comercial

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se aplica

10469672

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 254, inciso III,

alínea "a", número

5 da Portaria nº

9.018/2023

Há declaração expressa da

inexistência de vínculo

comercial.

18. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se aplica

10995739 -

Consulta SIACCO

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 254, inciso III,

alínea "c" da

Portaria nº 9.018

Não há indícios de

existência de outro tipo de

vínculo.

 

 

 

Observações Adicionais

 

Não há
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Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.      
 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Tereza Kioko Taira Okubaru

Cargo:  Advogado CLT ANS
06 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 03/11/2023, às 11:14 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10995741 e o código CRC 5A2F464F.

Referência: Proces s o nº 53115.027672/2022-55 SEI  nº 10995741
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 18932/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.027672/2022-55.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAIZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo administra)vo trata de pedido formulado pela Associação Rádio Paraizo de Comunicação e Ação
Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.187.632/0001-02, obje)vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Barra do Piraí, estado do Rio de Janeiro, para o período de 04 de janeiro de 2023 a 04 de janeiro de 2033.

2. C onforme Checklist (10995741), concluiu-se que a documentação “está em conformidade com o disposto na
legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga” (grifo no original).

3. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

4. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o prazo da autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do
Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, posteriormente enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons)tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data
da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

6. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à Associação Rádio Paraizo de
Comunicação e Ação Comunitária, por meio da Portaria nº 793, de 25/10/2006, publicada no DOU em 30/10/2006 (10995114) e do
Decreto Legisla)vo nº 11, de 03/01/2013, publicado em 04/01/2013 (10995137). Oportuno registrar que a data da publicação do
decreto legisla)vo é u)lizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução do serviço, conforme preconiza o art.
324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

7. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as en)dades interessadas deverão encaminhar o pedido de
renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga”. Assim, a
Entidade teria entre 04/01/2022 e 04/11/2022 para manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

8. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (10469672), em 17/10/2022, ou seja, no prazo
legalmente previsto, considera-se tempestivo.

9. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 04/01/2023, a emissora pode
con)nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini)va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a seguinte documentação:

Art. 382. A en)dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;
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III  - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en)dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no)ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no)ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en)dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer)dão conjunta nega)va de débitos  da en)dade, rela)va aos tributos federais  e à dívida a)va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer)dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en)dade perante a Jus)ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer)dão nega)va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en)dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma)vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

11. C onforme Checklist (10995741), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação apresentada está em
conformidade com a legislação que rege o serviço.  Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram
conhecidos levando-se em consideração a validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administra)vos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art.
3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a validade no
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são ob)dos de forma
onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e en)dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo)vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en)dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en)dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

12. Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

Requerimento administra)vo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo declaração devidamente firmada

pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a úl)ma autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (10469672);

Estatuto social (10469675), devidamente arquivado e registrado no respec)vo órgão cartorial, com observância

das disposições constantes no art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

Ata de eleição da diretoria em exercício (10469674, pgs. 3 a 5), com mandato válido até 05/08/2025;

Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os

dirigentes (10469679); e

Úl)mo relatório do Conselho Comunitário (10469683), observando-se as disposições do art. 367 da Portaria de

Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

13. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos sistemas oficiais atualmente
disponíveis à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), e considerando-se as Declarações (10469672), as Cer)dões da
Pessoa Jurídica (11189193), as Cer)dões de Informações Par)dárias (10997812) e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário (SIACCO) (10995739), não se vislumbra, de forma clara e objeBva, a presença de qualquer estabelecimento
ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra en)dade, mediante
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compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí)co-par)dárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998.

14. O relatório de apurações de infrações (10998833), referente ao período de vigência da outorga, emi)do pela
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma
defini)va, da penalidade de revogação da autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação
da outorga.

15. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen)do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11182412), dispensou a análise
jurídica individualizada dos processos administra)vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão
comunitária, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

32. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar)culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações:

i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos administra)vos que tratam de pedido
administra)vo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a anál ise técnico-
administra)va, real izada pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica - SECO E, não tenha iden)ficado a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; i i ) a  SECO E deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial , antes  do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto
na O rientação Norma)va nº 55, da Advocacia- Geral  da União - AGU, salvo na hipótese de eventual  dúvida jurídica; i i i ) caso haja
ques)onamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fá)ca ou caso sejam constatadas pecul iaridades não albergadas na
manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra)vo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para anál ise
e emissão de manifestação jurídica; iv) cons)tui  atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das  Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, na forma da minuta proposi)va que segue este pronunciamento (Anexo I ), que deverá ser adotada pela SECO E a
par)r do recebimento deste parecer, sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional , para anál ise e decisão; v) o PAREC ER REFERENC I AL sob referência não se apl ica às  hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável  à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administra)vo de decisão
administra)va desfavorável  à renovação da autorização; vi ) em razão da edição do presente PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a
matéria, impõe-se a revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das  Comunicações - CO NJUR/M CO M, razão pela qual  referido PAREC ER não deve ser mais  u)l izado como
manifestação referencial  para os  casos concretos que tratem do assunto em questão; e vi i ) nos  termos do art. 6º[8] da Portaria Norma)va
CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui  val idade por dois  anos, a partir da data de sua aprovação.

16. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consulBva , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11182412).

17. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

18. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das
minutas de Portaria e Exposição de Mo)vos e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos
autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

19. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

20. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administraBva , até que este Ministério das Comunicações
seja no)ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons)tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 03/11/2023, às 11:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 03/11/2023, às 11:13 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/11/2023, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11182326 e o código CRC 08176C50.

Minutas e Anexos

Checklist (10995741);

Minuta de Portaria (11055868); e

Minuta de Exposição de Motivos (11055885).

Referência: Proces s o nº 53115.027672/2022-55 Documento nº 11182326
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

MINUTA

 
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2023.

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53115.027672/2022-55, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18932/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11182412), emi.do pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:           

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de janeiro de 2023, a autorização outorgada à  Associação Rádio
Paraizo de Comunicação e Ação Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.187.632/0001-02, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Barra do Piraí, estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 03/11/2023, às 11:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 03/11/2023, às 11:13 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/11/2023, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 02/06/2024, às 19:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11055868 e o código CRC 36368B99.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53115.027672/2022-55, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 18932/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11182412), emi5do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº ___________, publicada
e m ___________, que renova a outorga da Associação Rádio Paraizo de Comunicação e Ação Comunitária (CNPJ nº
03.187.632/0001-02), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Barra do Piraí, estado do Rio de Janeiro.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 03/11/2023, às 11:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 03/11/2023, às 11:13 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/11/2023, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 02/06/2024, às 19:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11055885 e o código CRC 3089F035.

Referência: Proces s o nº 53115.027672/2022-55 Documento nº 11055885
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.027672/2022-55

Interessado: ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAIZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 18932 (11182326), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes

providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das minutas de

Portaria e Exposição de Motivos e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à

Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao

Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra:va , até que este Ministério das Comunicações

seja noCficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal de 1988, após

a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 02/06/2024, às 19:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11198982 e o código CRC 0AC60C34.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11055868)

Minuta de Exposição de Motivos (11055885)

Referência: Proces s o nº 53115.027672/2022-55 Documento nº 11198982
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 13379, DE 3 DE JUNHO​ DE 2024
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons3tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53115.027672/2022-55, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18932/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi3do pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a par3r de 4 de janeiro de 2023, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
RÁDIO PARAIZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ nº 03.187.632/0001-02, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Barra do Piraí, estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
07/06/2024, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11558745 e o código CRC 0B287F7D.

Referência: Proces s o nº 53115.027672/2022-55 Documento nº 11558745

2b
4b

e0
6e

-8
c2

b-
43

5c
-b

e2
8-

81
13

f4
bd

94
f5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=2b4be06e-8c2b-435c-be28-8113f4bd94f5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11558745&crc=0B287F7D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 3 de junho de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra'vo nº 53115.027672/2022-55, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 18932/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, emi'do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 13.379, de 3 de junho de
2024, publicada em ___________, que renova a outorga da ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAIZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO
COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.187.632/0001-02), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Barra do Piraí,
estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
07/06/2024, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11558759 e o código CRC 30EA9818.

Referência: Processo nº 53115.027672/2022-55 Documento nº 11558759
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51297/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 13379/2024 (11558745)  e a Exposição de Motivos nº 408/2024 (11558759)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (11198982), encaminho a Portaria nº 13379/2024
(11558745) e a Exposição de Motivos nº 408/2024 (11558759), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 05/06/2024,
às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11558763 e o código CRC 4BB6248D.

Referência: Proces s o nº 53115.027672/2022-55 Documento nº 11558763
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Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21691484 PORTARIA MCOM NA 13359.rtf 92c4dde93ee9993f
9c9e658188c4c2bd 8,00 R$ 311,36

21691485 PORTARIA MCOM NA 13380.1.rtf a3cd9d8a61794b33
f3cbdfa2fdc50675 7,00 R$ 272,44

21691486 PORTARIA MCOM NA 13379.1.rtf a5c8c9db6a8b03c0
d76ccc8d68a4eaaf 7,00 R$ 272,44

21691507 PORTARIA MCOM NA 13368.rtf af03b89e856617b4
a1fec4b06a13b861 28,00 R$ 1.089,76

21691508 PORTARIA MCOM NA 13387.rtf 090fc8592e3d0ecc
ff76bcb07fbbb477 5,00 R$ 194,60

21691509 PORTARIA MCOM NA 13388.rtf ed9dc739bf834876
b0c1e29a90be4cef 5,00 R$ 194,60

21691510 PORTARIA MCOM NA 13389.rtf 8fbedd6f6b79cfb5
5105b7c466d0b7b6 5,00 R$ 194,60

21691511 PORTARIA MCOM NA 13391.rtf 08b9c3ee4c24899e
6f1f6f1c1ef06518 5,00 R$ 194,60

21691512 PORTARIA MCOM NA 13360.1.rtf 2d4a51df02742405
bd033ed2ab5b9e4f 8,00 R$ 311,36

21691513 PORTARIA MCOM NA 13382.1.rtf 8aa682de15fa8fcb
abb612d08f379cce 8,00 R$ 311,36

21691514 PORTARIA MCOM NA 13381.1.rtf 04cedb2c073a5b32
708dacee576e61d6 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFICIO 93,00 R$ 3.619,56

07/06/2024, 12:51 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10379647 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/06/2024 | Edição: 109 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.379, DE 3 DE JUNHO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53115.027672/2022-55, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18932/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2023, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAIZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ nº
03.187.632/0001-02, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Barra do Piraí, estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

10/06/2024, 09:48 PORTARIA MCOM Nº 13.379, DE 3 DE JUNHO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 13.379, DE 3 DE JUNHO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.379-de-3-de-junho-de-2024-564542009 1/1
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Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: RJ Distrito:
Município: Barra do Piraí Sub Distrito:

Canal: 198 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAIZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA CNPJ: 03.187.632/0001-02

Nome Fantasia: Bairro: MUQUECA
Logradouro: AVENIDA PREFEITO ARTUR COSTA Número: 1976

Telefone: (24) 24431479 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03187632000102 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAIZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Número do CEP: 27110001 Logradouro: AVENIDA PREFEITO ARTUR COSTA
Número: 1976 Complemento: Bairro: MUQUECA Estado: RJ

Município: Barra do Piraí Distrito: SubDistrito:
Telefone: 24 24431479 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Número do CEP: 27110001 Logradouro: AVENIDA PREFEITO ARTUR COSTA
Número: 1976 Complemento: Bairro: MUQUECA Estado: RJ

Município: Barra do Piraí Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 04/01/2013 Data Limite Instalação: 04/07/2013

Número do Processo: 537700001572000 Fistel: 50403918111

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

66335 ATOATO  CMPRLCMPRL  07/08/2007 08/08/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

469 PortariaPortaria  MCMC  04/10/2012 05/10/2012 Multa Jur.Jur. 
11 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. 

Nacional Jur.Jur. 

1379 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/03/2013 04/03/2013

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

4093 PortariaPortaria  MCMC  20/12/2018 03/01/2019 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 
Adauto Soares de Brito Neto

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

10/06/2024https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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13379 PortariaPortaria  MCMC  03/06/2024 10/06/2024 Renovação Jur.Jur. 
  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAIZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA -
CNPJ/CPF(03.187.632/0001-02) Situação: Entidade não possui 

débitos
Município/UF: BARRA DO PIRAÍ/RJ Canal: 198

Indicativo: ZYL959
Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

10/06/2024https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51612/2024/MCOM

Brasília, 10 de junho de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11558759)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11198982), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos nº 408/2024 (11426962), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 10/06/2024, às 16:01, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11571575 e o código CRC B637070F.

Referência: Proces s o nº 53115.027672/2022-55 Documento nº 11571575
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EM nº 00484/2024 MCOM 
  

Brasília, 12 de Junho de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53115.027672/2022-55, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18932/2023/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 13.379, de 3 de junho de 2024, 
publicada em 10 de junho de 2024, que renova a outorga da ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAIZO DE 
COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.187.632/0001-02), executante do serviço 
de radiodifusão comunitária, no município de Barra do Piraí, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 20744/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.027672/2022-55.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos,
assinada pelo 6tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/06/2024, às
12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11575166 e o código CRC 9A3ECC69.

 

Referência: Proces s o nº 53115.027672/2022-55 Documento nº 11575166
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0006348/2022

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: JESSICA HELENA ZANON
E-mail: ***************@*****.**m
CPF: ***.150.039-**

DADOS DO REPRESENTADO

Razão Social: ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAÍZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA
E-mail: ******************@*****.**m
CNPJ: 03.187.632/0001-02

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0006348/2022
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações
Informações Complementares: Renovação de Outorga - Período 04/01/2022 à 04/01/2032
ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAÍZO DE COMUNICAÇÃO E AÇÃO COMUNITÁRIA
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 17/10/2022 às 14:13

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento 2 - Solicitações de juntada de documento -

RENOVAÇÃO.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Requerimento de Renovação de Outorga 3 - Requerimento  de Renovação de Outorga.pdf

Ata de Eleição Diretoria + Conselhor Comunitário
+ Alteração

4 - Ata de ELEIÇÃO + Alteração Estatuto.pdf

Estatuto Social - 2ª Alteração Consolidada 5 - Estatuto Social - 2ª Alteração Consolidada.pdf
Comprovante CNPJ + Certidões 6 - Comprovante CNPJ + Certidões.pdf

Documentos + Certidões Negativas - Dirigentes 7 - Documentos Dirigentes.pdf
Grade de programação + CNPJ Entidades 8 - Programação diária da Rádio Paraízo.pdf

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de GLORIA MARIA DANIEL CUNHA , Título 
Eleitoral: 0610 9723 0337, CPF: 021.201.507-96 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação XD93ntNhsPoxJphdf㘶vWqPCdBGA=
Certidão emitida em 22/08/2022 10:33:44

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

 AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2022.01024587

 que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema deCERTIFICAMOS
Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a presente data,
exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, que

:contra

, ou vinculado ao ,GLORIA MARIA DANIEL CUNHA CPF: 021.201.507-96

, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.NADA CONSTA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de
30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo
a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro ( );http://www.jfrj.jus.br
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

Rio de Janeiro - RJ - 25/08/2022 , às 11:46.

Seção de Informações Processuais
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Diretoria Geral de Estatística e Apoio à Jurisdição

CERTIDÃO

Nº da Certidão 0000326683

Finalidade: Certidão de 2º Grau válida somente para apresentação à Justiça Eleitoral, para fins de registro de candidatura.

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros informatizados relativos ao segundo grau de jurisdição deste Tribunal de

Justiça, NÃO CONSTA, até a presente data, qualquer anotação de distribuição de feitos de competência originária e recursal

em que tenha figurado GLORIA MARIA DANIEL CUNHA, CPF 021.201.507-96, RG 072437379/SSP-RJ, data de nascimento:

15/08/1964, filiação: FRANCISCO ARMINDO DANIEL e NAIR BALTHAZAR DANIEL, nacionalidade brasileira, estado civil:

casado(a), endereço residencial: Avenida Prefeito Arthur Costa, Barra do Piraí - RJ, ressalvado o disposto no § 2º, do artigo

8º, da Resolução nº. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

Observações:

Certidão expedida gratuitamente pela Internet.1.

Para efeito da conferência da autenticidade, caberá ao destinatário da certidão confrontar a exatidão dos dados impressos

com aqueles constantes dos documentos do interessado, e sua validação pode ser consultada através do link:

http://www4.tjrj.jus.br/certidao2grau/ValidarCertidaoWeb.aspx.

2.

O parâmetro da pesquisa levou em conta a distribuição dos processos conforme o dispositivo da Lei Complementar Nº

64/1990, com redação conferida pela Lei Complementar 135/2010, "Lei da Ficha Limpa", que prevê a inelegibilidade na

hipótese de condenação transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para os crimes elencados no art.

1º, inciso I, alíneas "e", e "l".

3.

A presente certidão atende, inclusive, aos que detêm foro por prerrogativa de função, nos casos de competência originária

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

4.

Esta Certidão não dispensa a apresentação daquela emitida pelos Cartórios Distribuidores judiciais e extrajudiciais do 1º

Grau de jurisdição da Justiça Estadual do Rio de Janeiro.

5.

Esta certidão será válida até 23/11/2022.6.

Certidão expedida em 25/08/2022, às 16:40:43.

Diretoria Geral de Estatística e Apoio à Jurisdição

PALÁCIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FÓRUM CENTRAL

Av. Erasmo Braga, 115 - Centro / CEP: 20020-903
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

GLORIA MARIA DANIEL CUNHA
Inscrição: 0610 9723 0337
Município: 58050 - BARRA DO PIRAI
Data de nascimento: 15/08/1964

- NAIR BALTHAZAR DANIEL
- FRANCISCO ARMINDO DANIEL

Zona: 093 Seção: 0121

UF: RJ

Certidão emitida às 10:31 em 22/08/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 18/09/1986

G5R+.TFT9.7U3W.XSVB

Eleitor(a):
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Emolumentos
Gratuito/Isento

2022.1359443.617-1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ECHC64403-WBE
Consulte a validade do selo em:
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

 AÇÕES E EXECUÇÕES
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS

Nº da Certidão 2022.01164926

 que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema deCERTIFICAMOS
Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, até a presente data,
exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com sede no Rio de Janeiro e jurisdição
nos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, :que contra

, ou vinculado ao ,GLORIA MARIA DANIEL CUNHA CPF: 021.201.507-96

, no Tribunal Regional Federal da 2ª Região.NADA CONSTA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de
30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo
a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região ( );http://www.trf2.jus.br
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

Rio de Janeiro - RJ - 25/08/2022 , às 11:56.

Secretaria de Atividades Judiciárias
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